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PARECER CEE/CEMEP N.º 917/2025   APROVADO EM  06/11/2025 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL BARÃO DO CERRO AZUL – ENSINO 

FUNDAMENTAL, MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL 
 
MUNICÍPIO: CRUZ MACHADO 

 
ASSUNTO:  Pedido de Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso Técnico 
Agrícola, integrado ao Ensino Médio, presencial, com desenvolvimento curricular da 
Pedagogia da Alternância, ofertado na Casa Familiar Rural de Cruz Machado, 
município de Cruz Machado. 
 
RELATORA:  SILVANA AVELAR DE ALMEIDA KAPLUM 

 
 
EMENTA:  Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso 
Técnico Agrícola, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
desenvolvimento curricular da Pedagogia da Alternância, ofertado 
na Casa Familiar Rural de Cruz Machado, município de Cruz 
Machado. Parecer favorável. 

 

 
I – RELATÓRIO 

 

A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 
Conselho, o expediente protocolado no NRE de União da Vitória, do Colégio Estadual 
Barão do Rio Branco, município de Cruz Machado, mantido pelo Estado do Paraná, 
pelo qual solicita a Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, 
integrado ao Ensino Médio, presencial, com desenvolvimento curricular da Pedagogia 
da Alternância, ofertado na Casa Familiar Rural de Cruz Machado, município de Cruz 
Machado. 

 
O Colégio Estadual Barão do Cerro Azul, instituição de ensino 

sede, localiza-se na Avenida Interventor Manoel Ribas, n.º 238, Centro, no município 
de Cruz Machado/PR. É mantida pelo Estado do Paraná e obteve a renovação do 
credenciamento para a oferta da Educação Básica, pela Resolução Secretarial n.º 
3743/2018, de 08/08/2018, pelo prazo de dez anos, de 10/12/2017 a 10/12/2027.  

 
A Casa Familiar Rural de Cruz Machado está situada na Linha do 

Iguaçu Sul, S/N, na Zona Rural do Município de Cruz Machado. 



 

E-PROTOCOLO DIGITAL Nº 24.194.968-0                                                                                                                         
     

 LK                                                                  2                                                                                                                                                                                               

II - MÉRITO 
 

Este expediente trata do pedido de Avaliação do Experimento 
Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, com oferta integrada ao Ensino Médio, 
presencial, com desenvolvimento curricular da Pedagogia da Alternância, ofertado na 
Casa Familiar Rural de Cruz Machado, como Experimento Pedagógico, conforme 
disposto na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013: 

 
Art. 42. No caso de experimento pedagógico, o reconhecimento dar-se-á após 
avaliação interna realizada pela instituição de ensino, verificada pelo NRE e 
apresentada, por meio de relatório circunstanciado, para análise e parecer final 
do CEE/PR. 

 
A instituição de ensino encaminhou fotos sobre os eventos 

realizados pelos alunos e professores do Curso Técnico Agrícola, com oferta integrada 
ao Ensino Médio, período de 2022 a 2024, presencial, anexado às fls. 03 a 09. 

 
 
O NRE de União da Vitória, após análise, apresentou às folhas 

392/393, Parecer Pedagógico/SEP, conforme segue:  
 

O Curso Técnico Agrícola foi implantado como Experimento Pedagógico para 
o atendimento de um mercado promissor em plena expansão. O trabalho que 
está sendo realizado nas atividades práticas dentro do curso, traz o 
aperfeiçoamento de uma formação técnica que articule trabalho, cultura, 
ciência e tecnologia como princípios que sintetizem todo o processo formativo. 
A organização dos conhecimentos no Curso Técnico Agrícola enfatiza o 
protagonismo do estudante na sua formação, na perspectiva do pleno 
desenvolvimento pessoal, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.  
Para a efetivação das atividades planejadas para o curso, os professores do 
Itinerário Formativo trabalharam de forma integrada e complementar, 
elaborando atividades, visitas, viagens, projetos que trouxeram possibilidades 
de vivências e oportunidades de aprendizado.  
Tem como ponto de partida, o trabalho como princípio educativo, 
proporcionando aos estudantes o diálogo com os diversos campos do trabalho, 
da ciência, da cultura e da tecnologia.  
Através da integração com os Arranjos Produtivos Locais, da participação ativa 
dos familiares dos alunos, os professores conseguem produzir dentro do 
espaço escolar, com horta, árvores frutíferas, instrumentos e recursos que 
auxiliam os alunos a colocarem em prática os conhecimentos adquiridos.  
Foram 79% dos alunos aprovados no ano de 2022 sendo que 05 foram 
transferidos, e 84% de aprovação em 2023 tendo 5 transferidos, ainda com 
reflexos da pandemia, as aulas não presenciais trouxeram muitas dificuldades, 
sobretudo em cursos técnicos que envolviam muitas práticas, a incerteza sobre 
a realização destas de forma presencial foi fator determinante na dificuldade 
de atrair alunos para o curso inicialmente. 
Está sendo desenvolvida a Complementação Curricular em consonância com 
a ORIENTAÇÃO CONJUNTA N.º 005/2024 – DEDUC/DPGE/SEED e as 
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Orientações Pedagógicas da SEED/DEP e em conformidade com a Legislação 
Vigente, assegurando a efetivação do Plano de Curso em sua totalidade, 
assegurando aos alunos a formação integral e qualificada.  
Sendo assim, o Setor de Educação Profissional do Núcleo Regional de 
Educação de União da Vitória é Favorável ao Parecer Pedagógico de análise 
técnica com vistas à concessão do Reconhecimento do Curso Técnico Agrícola 
– Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, Recursos Naturais, integrado ao Ensino 
Médio, como experimento pedagógico, na Modalidade presencial, código 1621, 
com desenvolvimento curricular da Pedagogia da Alternância, como 
Experimento Pedagógico, ofertado na Casa Familiar Rural de Cruz Machado, 
no Colégio Estadual Barão do Cerro Azul - EFMP. 

 

 
O Departamento de Educação Profissional/Seed informa que o 

relatório de implementação do Experimento Pedagógico, às fls. 378, mov. 28, 
apresentou aproveitamento quantitativo das turmas e as práticas pedagógicas foram 
desenvolvidas de acordo com o plano de curso, atendendo ao perfil profissional de 
conclusão. 

No período de 2022 a 2025 houve um total de duas turmas 
ingressantes no referido Experimento Pedagógico, o qual apresentou êxito na 
formação de Técnicos Agrícolas. O efetivo trabalho da Equipe Gestora, buscou a 
permanência e qualidade na educação ofertada, cumprindo a proposta pedagógica do 
plano de curso. 

 
 

III - VOTO DA RELATORA 

Face ao exposto, damos por apreciada a Avaliação do 
Experimento Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, presencial, ofertado pelo Colégio 
Estadual Barão do Cerro Azul – Ensino Fundamental, Médio, Normal e Profissional, 
município de Cruz Machado, mantido pelo Estado do Paraná, com desenvolvimento 
curricular da Pedagogia da Alternância, ofertado na Casa Familiar Rural de Cruz 
Machado, município de Cruz Machado, em atendimento ao contido no artigo 42, da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.  

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 

para as providências pertinentes. 

 

É o Parecer. 

 
                                                                  Silvana Avelar de Almeida Kaplum 
                                                                Relatora 
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DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprova 
o voto da Relatora, por unanimidade. 
 

 
     Curitiba, 06 de novembro de 2025. 

 
Ana Seres Trento Comin 
Presidente da CEMEP  


